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EIXO 3. Criação do SNE: avaliação da legislação inerente e do modelo 

em construção 

APROVADA REJEITADA PLENÁRIA FINAL 

 

  

I. O PNE 2024-2034 na articulação do Sistema Nacional de Educação: instituição, 

democratização, cooperação federativa, regime de colaboração, parcerias 

público-privadas, avaliação e regulação da Educação 

 

Importância da instituição do Sistema Nacional de Educação (SNE) 

1. O SNE é mecanismo importante na arquitetura educacional de uma 

Federação, pois estabelece a forma e os caminhos por meio dos quais será possível 

integrar, articular e organizar a Educação nacional, a partir de entes autônomos, que 

compartilham diferentes responsabilidades e recursos financeiros e de pessoal bastante 

distintos. Há uma série de países que utilizam esse modelo, dentre os quais podemos 

citar Alemanha, Austrália, Estados Unidos e México.   

Texto para ser utilizado –  

1.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

2. O SNE é ainda, no contexto brasileiro, fator essencial para que se superem 

as tremendas desigualdades, na área da educação, constituindo-se como o 

“aperfeiçoamento na organização da educação nacional, sustentada por um pacto 

federativo construído de forma democrática e inscrito em um conjunto de leis nacionais, 



 

 

9 

 
 

capazes de orientar cada sistema ou rede de ensino, para que o direito constitucional 

inalienável seja garantido, com equidade, a cada cidadão brasileiro”1.[1] 

Texto para ser utilizado –  

2.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

3. Trata-se, assim, de ferramenta essencial para que se cumpra em plenitude 

o compromisso com o direito à Educação a que todos os brasileiros fazem jus, conforme 

art. 205 da Constituição Federal (CF). A CF também é cristalina ao determinar no caput 

do art. 211, que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino”. O §4o do referido dispositivo, por sua 

vez, reitera essa diretriz, detalhando que os entes federados deverão definir formas de 

colaboração, de modo a assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino 

obrigatório.   

Texto para ser utilizado –  

3.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

4. Estruturá-lo em lei complementar é também dar cumprimento adicional ao 

art. 23, parágrafo único, da CF, que estabelece que leis complementares deverão fixar 

normas para a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Vale 

lembrar também que o art. 214 da Carta Magna cita explicitamente a existência do SNE, 

ao propor que o Plano Nacional de Educação (PNE) deverá ter duração decenal, com o 

objetivo de articular o Sistema Nacional de Educação, em regime de colaboração, e que 

a Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, que instituiu o atual PNE 2014-2024, previa, no 

art. 13, a instituição do SNE até 2016. 

 

                                                        
1 Documento “Instituir um Sistema Nacional de Educação: agenda obrigatória para o país”, apresentado 
pelo Ministério da Educação, em junho de 2015. Disponível em: 
http://pne.mec.gov.br/images/pdf/SNE_junho_2015.pdf. Acesso em: 7 jun. 2021. 
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Texto para ser utilizado –  

4.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

5. Há, portanto, diretrizes constitucionais e legais para que se estabeleça no 

País uma estrutura que dinamize os sistemas já existentes, nos âmbitos estadual e 

municipal, e que realize a costura institucional necessária para que os entes federados 

não somente cooperem entre si, mas efetivamente colaborem e atuem de forma 

sinérgica, em direção à inclusão, à equidade e à qualidade do ensino oferecido para todos 

os estudantes brasileiros. Trata-se, assim, de finalmente dar cumprimento à visão 

expressa em 1932 no Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova2: 

a unidade educativa – essa obra imensa que a União terá de realizar, 

sob pena de perecer como nacionalidade, se manifestará então como 

uma força viva, um espírito comum, um estado de ânimo nacional, nesse 

regime livre de intercâmbio, solidariedade e cooperação, que (...) abrirá 

margem a uma sucessão ininterrupta de esforços fecundos em criações 

e iniciativas. 

Texto para ser utilizado –  

5.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

6. É a consagração da visão sistêmica, da visão do todo, onde todos os 

parceiros se articulam horizontalmente, isto é, não há hierarquia, de forma a efetivar 

pedagogicamente o princípio da continuidade no processo ensino aprendizagem, desde 

a educação infantil até o ensino superior. 

Texto para ser utilizado –  

6.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

                                                        
2 Disponível em: 
https://download.inep.gov.br/download/70Anos/Manifesto_dos_Pioneiros_Educacao_Nova.pdf. Acesso 
em: 4 jun. 2021. 
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7. Cumpre acrescentar que em vários momentos, durante o enfrentamento da 

pandemia de Covid-19, gestores e especialistas em educação têm se feito uma pergunta 

bastante pertinente, ainda que, em certa medida, desoladora: se o SNE já estivesse 

implantado no Brasil, as dificuldades e os desafios de garantir conectividade e qualidade 

do ensino seriam menos complicados de serem enfrentadas? A resposta mais comum é 

sim, o Sistema faria muita diferença não somente em situações corriqueiras, mas também 

nesses momentos complexos e disruptivos.  

Texto para ser utilizado –  

7.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

Princípios para implementação do SNE 

 

8. O princípio basilar para a implementação bem-sucedida do SNE é o da 

gestão democrática da escola pública. Não se concebe a construção de um sistema 

efetivamente robusto e sólido sem que se considerem as diferentes instâncias e fóruns 

de atuação no âmbito educacional. É preciso, assim, que as comissões tripartites e as 

comissões bipartites realmente representem os envolvidos. Mais que isso, é preciso que 

essas comissões sejam norteadas pela preocupação em propor e definir parâmetros que 

efetivamente façam sentido para os entes e sistemas que estão na ponta e, mais 

importante ainda, estejam articuladas às necessidades mais prementes das escolas e 

dos estudantes. 

Texto para ser utilizado –  

8.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

9. Ainda nesse sentido, é preciso articular a atuação dessas comissões à do 

Conselho Nacional de Educação (CNE) e às dos respectivos conselhos estaduais e 



 

 

12 

 
 

municipais, bem como com todos os elementos que compõem o SNE, a partir do diálogo 

constante. Vale lembrar, ainda, a importância de se abrirem veredas entre as diferentes 

áreas de atuação junto a crianças e adolescentes, tema que, em função de sua 

importância, será desenvolvido em seção específica deste texto. 

Texto para ser utilizado –  

9.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

10. Também em seção específica, abordaremos a questão do financiamento 

do Sistema. Trata-se de aspecto fundante, pois toda a arquitetura proposta passa pelo 

desafio dos recursos financeiros, por meio dos quais será possível, em todo o País, 

assegurar infraestrutura adequada para atendimento aos estudantes e valorização dos 

profissionais da educação, com garantia de formação inicial e continuada, articulada às 

demandas contemporâneas e de planos de carreira adequados, que cumpram as 

diretrizes da Lei no 11.738, de 7 de julho de 2008, que instituiu Piso Salarial Profissional 

Nacional (PSPN) para os profissionais do magistério da Educação básica.  

Texto para ser utilizado –  

10.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

11. Nesse contexto, a possibilidade de atuação sinérgica entre os entes, por 

meio de pactuação acerca de parâmetros de infraestrutura e de aprendizagem, é 

fundamental. Para essa atuação sinérgica e colaborativa, é possível, respeitadas as 

autonomias e os limites legais, incrementar as formas já existentes de colaboração, tais 

como os convênios, as adesões, os consórcios e os acordos. Assim, por exemplo, 

cidades limítrofes poderão se unir, a partir de definições que otimizem espaço, tempo e 

recursos, para fazer o transporte escolar de forma integrada, ou compartilhar ambientes 

de aprendizagem. Há, enfim, um universo enorme de conquistas possíveis a partir da 

instauração efetiva do SNE, que incluem até mesmo parcerias público-privadas, que já 

acontecem em algumas localidades, mas que, se bem entendidas e estruturadas, sem 
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desresponsabilização do setor público, podem contribuir de forma bastante consistente 

para, por exemplo, universalizar a Educação infantil no País.  

Texto para ser utilizado –  

11.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

Aspectos da avaliação e da regulação da Educação no SNE 

 

12. O SNE deve estar estruturado a partir de parâmetros consistentes de 

aferição da qualidade da oferta e do alcance da implementação de programas, projetos 

e ações, incluindo aspectos como infraestrutura, gestão escolar, perfil dos estudantes e 

dos profissionais da Educação e aprendizagem dos alunos (e da própria instituição). 

Esses dados são fundamentais para que se construam leituras adequadas acerca dos 

cenários e se possam fazer eventuais ajustes nos rumos e na atuação dos atores 

envolvidos. Os resultados das avaliações são importantes também para fazer com que 

se façam valer os mecanismos supletivos e redistributivos, tanto na esfera financeira 

quanto na esfera técnica. Em outras palavras, não se faz política pública sem avaliação 

– e isso não é diferente no âmbito do SNE. 

Texto para ser utilizado –  

12.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

13. A avaliação e a regulação são, assim, a espinha dorsal do SNE, entendidas 

não como atividade pro forma, mas como verdadeiro armazém vivo e dinâmico de dados, 

informações e análises úteis para os gestores em todas as instâncias, mormente no 

âmbito da comissão tripartite (nacional) e das comissões bipartites (estaduais). 

Texto para ser utilizado –  

13.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 
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14. Nesse contexto, destacamos a importância do sistema nacional de 

avaliação da Educação básica que, no âmbito do SNE aprovado, deve ser construído por 

meio da orquestração entre sistemas de ensino públicos e privados, de todos os entes 

federados, a fim de constituir e acompanhar uma linha histórica que efetivamente 

funcione como provedora de subsídios consistentes para a formulação de políticas 

públicas. Vale lembrar, nesse aspecto, a importância de aproveitar e integrar os sistemas 

de avaliação próprios, já desenvolvidos pelos sistemas de ensino, a fim de efetuar a 

articulação metodológica necessária e a consequente potencialização da análise dos 

resultados.  

Texto para ser utilizado –  

14.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

Articulação entre SNE e PNE 2024-2034  

 

15. O próximo PNE será estratégico, no contexto da implementação plena do 

Sistema Nacional de Educação que finalmente emerge. É no âmbito do novo PNE que 

se estabelecerão metas e estratégias que tornarão possível promover o funcionamento 

adequado das instâncias de pactuação, a articulação entre realidades distintas e 

parâmetros de equidade e respeito à diversidade e as necessárias adaptações entre 

modelos já existentes e novos formatos propostos. É no campo do PNE, portanto, que o 

SNE ganhará materialidade, com a concretização das eventuais inovações, considerando 

sempre as diferentes desigualdades que assolam o País. 

Texto para ser utilizado –  

15.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

16. É na arena do PNE 2024-2034 que deverão estar inscritas as metas e as 

estratégias capazes de dar corpo ao SNE, trazendo-o para o “chão” dos sistemas de 

ensino e das escolas, “traduzindo-o” em termos de funcionalidade e alcance e 
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promovendo seu equacionamento em relação aos aspectos práticos, cotidianos e tático-

operacionais. Dentre esses aspectos, podemos citar a valorização e a formação de 

profissionais da Educação; a assistência técnica e financeira para a gestão dos sistemas 

educacionais; o compartilhamento e a difusão de boas práticas pedagógicas; a definição 

de bases curriculares vivas e sintonizadas com as demandas da contemporaneidade; e 

a dinamização dos programas suplementares.  

 

Texto para ser utilizado –  

16.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

II. O PNE 2024-2034, políticas intersetoriais de desenvolvimento e Educação: 

cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação 

Políticas Educacionais, intersetorialidade e desenvolvimento territorial e local 

17. O desenvolvimento integral das crianças, adolescentes e jovens não pode 

ser enfrentado sem um trabalho articulado de atores sociais e institucionais, ou seja, entre 

as pessoas, instituições e políticas que constituem a vida dos estados, municípios e 

comunidades. É o diálogo entre esses diversos setores que permite construir um conjunto 

de ações integradas, capazes de responder com maior eficiência aos desafios propostos 

pela educação integral3. 

Texto para ser utilizado –  

17.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

18. No Brasil, as políticas públicas, inclusive as educacionais, vêm se 

responsabilizando, cada vez mais, pela proposição e fortalecimento de ações (planos, 

programas e projetos) que possibilitem melhorias nas condições de vida das populações. 

                                                        
3 DOWDOR, Ladislau. Educação e Desenvolvimento Local. Ladislau Dowbor. Online. 3 abri. 2006. 
Disponível em: https://dowbor.org/06edulocal.doc. Acesso em: 28 jun. 2021. 



 

 

16 

 
 

Como consequência das reivindicações e lutas sociais, ampliou-se o entendimento sobre 

a necessidade de articulações das esferas políticas, econômicas, educacionais e sociais, 

fundamentadas na busca da sustentabilidade ambiental, qualidade de vida e democracia 

social como forma de estimular o desenvolvimento local. Trata-se da busca de sinergias, 

que pressupõem a “[...] participação da sociedade nos processos decisórios, a 

democratização das informações e do acesso aos bens e serviços públicos, o resgate da 

autonomia e da identidade local”, bem como a implementação de programas 

intersetoriais, que visem ao atendimento do indivíduo em todas as dimensões: políticas, 

econômicas, sociais, culturais, tecnológicas e outras (Senhoras, 2007, p. 14).4 

Texto para ser utilizado –  

18.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

19. Ademais, Dowbor (2006, p. 1) argumenta que “[...] os alunos, além do 

currículo tradicional, devem conhecer e compreender a realidade onde vivem e onde 

serão chamados a participarem como cidadãos e como profissionais”. Nessa direção, a 

ideia de educação para o desenvolvimento local tem ganhado maior destaque e 

importância no cenário das políticas públicas sustentadas pelo princípio da 

intersetorialidade. São considerados mecanismos fundamentais da construção de 

estratégias educacionais democráticas e de emancipação do aluno, envolvendo a 

participação da comunidade e dos sujeitos sociais, no processo de promoção do 

desenvolvimento local.5 

Texto para ser utilizado –  

19.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

Resgatando os documentos das CONAEs de 2010, 2014 

 

                                                        
4 Políticas Educativas, Intersetorialidade e Desenvolvimento Local. Flávia Temponi Góes e Lucília Regina 
de Souza Machado. Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 38, n. 2, p. 627-648, abr./jun. 2013. 
Disponível em: http://www.ufrgs.br/edu_realidade. Acesso em: 10 jun. 2021. 
5 Idem. 
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20. Desde o início da publicação dos primeiros documentos das CONAEs 

(2010, 2014 e 2018), são aprovadas propostas e estratégias de responsabilidade 

compartilhada entre União, DF, Estados, Municípios; uma delas, que diz respeito a este 

eixo de discussão da CONAE 2022, é “Garantir serviços de apoio e orientação aos 

estudantes, com o fortalecimento de políticas intersetoriais de saúde, assistência e 

outros, para que, de forma articulada, assegurem à comunidade escolar os direitos e 

serviços da rede de proteção”6. 

Texto para ser utilizado –  

20.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

21. Evocando alguns trechos do Documento Base Relatório Final da CONAE 

de 2018, no seu “EIXO V - Planos decenais, SNE e Educação e Diversidade: 

Democratização, Direitos Humanos, justiça social e inclusão”, podemos encontrar 

referências sobre ações e uma importante discussão para embasar a importância e o 

papel das políticas de educação e intersetorialidade; por conseguinte, valoriza-se a 

existência de um Sistema Nacional de Educação (SNE): 

Se o Brasil agregasse, articulasse e implantasse políticas intersetoriais 

envolvendo as instâncias municipais, estaduais e federais com todos os 

documentos normativos, legislações, orientações, diretrizes curriculares, 

resoluções, pareceres, planos, projetos, pesquisas e publicações educacionais, 

dos movimentos sociais, dos formuladores de políticas educacionais e dos 

pesquisadores e pesquisadoras que tematizam e defendem a articulação entre 

diversidade, direitos humanos, justiça social e inclusão na construção do SNE, 

com recursos necessários e suficientes para garantir a materialização das 

políticas, talvez ele se tornaria um dos países com a políticas sociais e 

educacionais mais exemplares. Mas as coisas não são tão simples assim. A 

política e a educação emancipatórias são campos de discussões, de disputas e 

de lutas onde as unidades escolares devem garantir o protagonismo discentes 

nos colegiados, conselhos e assembleias. Essa discussão deve ser inserida no 

                                                        
6 BRASIL, Fórum Nacional de Educação. Documento-Final da Conferência Nacional de Educação 
(CONAE) de 2014. Disponível em: http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf. Acesso 
em: 11 jun. 2021. 
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cotidiano escolar e na sociedade para que os direitos sejam garantidos nas suas 

especificidades. Neste sentido percebe-se que o conteúdo de todos estes 

documentos nem sempre são conhecidos pelos atores em todas as esferas do 

processo educacional, fazendo-se necessária a efetivação de políticas 

educacionais de formação inicial e continuada que repercutam no cotidiano das 

escolas e, por conseguinte, nos espaços em que se estabelecem as relações 

sociais7 (Brasil, 2018, pág. 110). 

Texto para ser utilizado –  

21.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

22. Ainda, vale resgatar alguns trechos do Documento-Final da Conferência 

Nacional de Educação (CONAE) de 2014, que traz, no seu "EIXO II - Educação e 

Diversidade: Justiça Social, Inclusão e Direitos Humanos", as seguintes reflexões: 

A implementação de políticas públicas que garantam o direito à diversidade 

em articulação com a justiça social, a inclusão e os direitos humanos e 

linguísticos demanda a realização e implementação de políticas setoriais e 

intersetoriais: educação, trabalho, saúde, cultura, ciência e tecnologia, 

moradia, terra, território, previdência social, planejamento, dentre outros. 

Requer, portanto, o diálogo com os movimentos sociais e organizações da 

sociedade civil, protagonistas das lutas pela garantia da igualdade social, 

singularidade linguística dos(as) surdos(as) e valorização da diversidade. 

Essa implementação deve ocorrer desde a primeira etapa da educação 

básica (Brasil, 2014, pág.32).8 

 

Texto para ser utilizado –  

22.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

                                                        
7 Documento Base Relatório Final da CONAE 2018 – Disponível em:  
http://fne.mec.gov.br/images/Documento_Base_-_Relatorio_Final_da_CONAE_2018.pdf. Acesso em: 10 
jun. 2021. 
 
8 BRASIL, Fórum Nacional de Educação. Documento-Final da Conferência Nacional de Educação 
(CONAE) de 2014. Disponível em: http://fne.mec.gov.br/images/DocumentoFinal29012015.pdf. Acesso 
em: 11 jun. 2021. 
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23. Ainda no mesmo texto do Documento-Final da CONAE de 2014, em seu 

“EIXO III - Educação, Trabalho e Desenvolvimento Sustentável: Cultura, Ciência, 

Tecnologia, Saúde, Meio Ambiente”, foram apresentadas proposições e estratégias 

indicando as responsabilidades, corresponsabilidades, atribuições concorrentes, 

complementares e colaborativas entre os entes federados (União, Estados, DF e 

Municípios), tendo por princípios a garantia da participação popular, a cooperação 

federativa e o regime de colaboração, conforme texto que se segue: 

A proposição e materialização de uma política nacional de educação, no 

âmbito de um SNE, implicam compreender e articular as políticas de 

trabalho, educação e desenvolvimento sustentável, assim como suas 

interfaces com os atuais contextos, processos e ações do Estado e da 

sociedade civil organizada nas áreas de cultura, ciência e tecnologia, meio 

ambiente, desporto e saúde”9 (Brasil, 2014, pág.51). 

Finalmente, a mudança social e o desenvolvimento sustentável implicam, 
ainda, políticas públicas capazes de: 

a) avançar na articulação das políticas setoriais e intersetoriais no 
âmbito da educação, cultura, desporto, ciência e tecnologia, saúde e meio 
ambiente; 

b) compreender trabalho, educação, diversidade cultural, ética e 
meio ambiente como eixos estruturantes do desenvolvimento sustentável; 

c) ampliar o debate e as ações para a ampliação da saúde de 
estudantes e profissionais da educação e a melhoria das condições de 
trabalho e desenvolvimento profissional; 

d) respeitar a diversidade cultural e a biodiversidade nas políticas 
públicas de educação, saúde, cultura e trabalho10 (Brasil, 2014, pág.54). 

 
Texto para ser utilizado –  

23.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

24. Ainda no documento Base Relatório Final da CONAE 2018, encontramos 

um trecho importante do texto, que propõe: 

Para a superação da situação em que nos encontramos, é necessário que 
haja o engajamento efetivo do Estado e da sociedade na resolução do 
problema. As desigualdades em nosso país potencializam esse desafio. 

                                                        

9 Idem. 
10 Idem. 
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Para reverter esse quadro é fundamental a instituição do SNE e a 
materialização dos Planos de educação, por meio de processos 
participativos, valorização dos conselheiros na participação de uma 
fiscalização mais atuante, envolvendo os sistemas de ensino, fóruns, 
conselhos e setores e segmentos da sociedade, inclusive como 
representantes de estudantes e do conjunto da comunidade escolar, com 
políticas de Estado que sejam efetivamente assumidos e concretizados 
como tal11 (Brasil, 2018, pág. 129).  
 

Texto para ser utilizado –  

24.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

25. Concluindo, então, a contribuição a este texto, no item “II. O PNE 2024-

2034, políticas intersetoriais de desenvolvimento e Educação: cultura, ciência, trabalho, 

meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação”, vale citar um trecho de um texto sobre a 

intersetorialidade da educação integral e o conceito de educação integral, que deverão 

fundamentar o SNE, como se segue: 

Por fim, a intersetorialidade na Educação Integral articula pessoas, 
organizações e instituições com o objetivo de compartilhar causas, 
projetos de modo igualitário, democrático e solidário. Ela instaura uma 
forma de organização baseada na colaboração e na divisão de 
responsabilidades e competências, uma nova articulação política que 
prevê uma aliança estratégica entre os atores sociais (pessoas) e forças 
(instituições).12 
 
 
 

Texto para ser utilizado –  

25.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

26. A Educação Integral é uma concepção que compreende que a educação 

deve garantir o desenvolvimento dos sujeitos em todas as suas dimensões – intelectual, 

                                                        

11 Idem. 
12 CENTRO DE REFERÊNCIAS EM EDUCAÇÃO INTEGRAL. Intersetorialidade na Educação Integral. 
2015. Disponível em: https://educacaointegral.org.br/glossario/intersetorialidade-na-educacao-integral/. 
Acesso em: 11 jun. 2021. 
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física, emocional, social e cultural e se constituir como projeto coletivo, compartilhado por 

crianças, jovens, famílias, educadores, gestores e comunidades locais.13 

Texto para ser utilizado –  

26.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

III. O PNE 2024-2034 e o financiamento da educação: gestão, transparência e 

controle social 

 

27. A Educação é um dos direitos sociais previstos na Constituição Federal em 

seu artigo 6o, bem como no art. 205. Para o cumprimento da garantia a esse direito, 

deve-se caminhar no sentido do fomento da organização e do funcionamento das 

políticas públicas educacionais. Faz-se necessária a construção de um orçamento 

público que atenda as demandas contidas em qualquer Plano Nacional de Educação 

oriundas da manifestação expressa das comunidades escolares, independente de 

possíveis reformas econômicas. Nesse sentido, o financiamento público da educação se 

constitui como pilar estrutural para cumprimento dos princípios básicos da administração 

pública, a saber, eficácia e eficiência, no sentido da execução de estratégias que 

contemplem as metas previstas para a garantia do direito à educação para todos os 

cidadãos brasileiros.   

Texto para ser utilizado –  

27.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

28. O Artigo 13 da Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano 

Nacional de Educação, PNE (2014-2024), prevê a instituição em lei específica do Sistema 

Nacional de Educação (SNE), que será “responsável pela articulação entre os sistemas 

de ensino, em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e estratégias 

                                                        
13 Idem. 
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do Plano Nacional de Educação”. Portanto, a construção do orçamento público seguindo 

os princípios da gestão democrática levará à construção do SNE como peça fundamental 

para a garantia do direito à educação para todos os cidadãos brasileiros.   

Texto para ser utilizado –  

28.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

29. A partir da construção do orçamento público, é preciso construir um modelo 

de gestão dos recursos financeiros educacionais, de forma a consagrar o direito à 

educação no Brasil. Nesse sentido, faz-se necessária a visão do todo que o SNE nos 

proporciona, fato esse que se manifesta pela atuação eficaz dos membros de todos os 

conselhos de controle social. Tal atuação deve ser garantida por um programa nacional 

de aperfeiçoamento desses membros, construído de forma articulada entre as 

instituições que compõem o SNE, em especial as entidades que representam os 

conselheiros em âmbito nacional, seja a UNCME (União Nacional dos Conselhos 

Municipais de Educação), ou seja, o FONCEDE (Fórum Nacional dos Conselhos 

Estaduais e Distrital de Educação). 

Texto para ser utilizado –  

29.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

30. O artigo 206 da Constituição Federal de 1988 estabelece o princípio da 

gestão democrática como instrumento de construção pedagógica, transparência e 

controle social dos recursos financeiros da área. Esse princípio aponta para a 

necessidade da divulgação dos dados para a sociedade, setores e segmentos 

educacionais, para evitar retrocessos e ao mesmo tempo fomentar o debate para a 

efetivação de novas fontes de financiamento público, que vão de encontro às demandas 

das comunidades escolares. Quando essa prática é exercida de forma perene, o 

resultado esperado é a tão desejada autonomia dos órgãos de controle social. 

Texto para ser utilizado –  

30.  
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ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

31. O financiamento da educação brasileira possui marcos legais básicos que 

se encontram na Constituição Federal, na Lei no 9394, de 20 de dezembro de 1996 

(Diretrizes e Base da Educação), na Lei no 9766, de 18 de dezembro de 1998 (Salário 

Educação), na Lei no 14113, de 25 de dezembro de 2020 (Novo FUNDEB) e na Lei No 

12.858, de 9 de setembro de 2013, que “dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no resultado ou na compensação financeira 

pela exploração de petróleo e gás natural (...)” (BRASIL, Lei No 12.858, 2013, Art. 1o).  

Texto para ser utilizado –  

31.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

32. Pode-se afirmar que há, no Brasil, uma vinculação de recursos financeiros 

para a educação, sendo obrigatório um acréscimo no percentual dos recursos, 

assegurando que seja independente de quem explora o petróleo e o gás natural – Pré-

sal (Estado, ou empresa privada e/ou estrangeiros). Para que se avance na qualidade da 

educação, é preciso que esse financiamento não só seja mantido, mas que seja ampliado 

por parte do governo federal. Reitera-se, aqui, a necessidade de um programa nacional 

de aperfeiçoamento dos membros dos conselhos responsáveis pela fiscalização das leis 

que já foram aprovadas para aplicação dos recursos financeiros. 

Texto para ser utilizado –  

32.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

33. A primeira vinculação encontra-se no Art. 212 da CF, ao estabelecer que 

A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (BRASIL, 
1988, Art. 212). 
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Texto para ser utilizado –  

33.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

34. A segunda vinculação é estabelecida no § 5o do Art. 212 da CF, ao 

estabelecer que a educação básica pública “terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas” (BRASIL, 1988), 

sendo obrigatória a transparência acerca da aplicação deste investimento por parte do 

Município, Estado e União. O Salário-Educação é uma contribuição social paga pelas 

empresas, atualmente no valor de 2,5% por empregado, com base no salário mínimo 

local como QESE (Quota Estadual e Municipal do Salário-Educação) 183, prevista na Lei 

no 4440/64. 

Texto para ser utilizado –  

34.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

35. A terceira vinculação surgiu com a Emenda Constitucional no 59, de 11 de 

novembro de 2009, que alterou o art. 214 da CF e determinou que os planos nacionais 

de educação a serem estabelecidos no Brasil deveriam conter o “estabelecimento de 

meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto interno 

bruto” (BRASIL. CF, 1988, Art. 214). O PNE (2014- 2024) já apresentou esta vinculação 

em sua Meta 20: “ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, 

no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 

5o (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) 

do PIB ao final do decênio” (BRASIL. Lei No 13.005, 2014, Meta 20). 

Texto para ser utilizado –  

35.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

36. Mais uma vez, é importante ressaltar que a estrutura de financiamento 

público da educação deve ser respeitada a despeito de qualquer reforma econômica. 
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Texto para ser utilizado –  

36.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

37. A quarta vinculação advém da aprovação da Lei No 12.858, de 9 de 

setembro de 2013, ao determinar que serão destinados exclusivamente para a educação 

pública, com prioridade para a Educação Básica e para a saúde, na forma do 

regulamento, os seguintes recursos: “I – as receitas dos órgãos da administração direta 

da União provenientes dos royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja 

declaração de comercialidade tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas 

a contratos celebrados sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha 

de produção, de que tratam respectivamente as Leis no 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

12.276, de 30 de junho de 2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra 

ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva; II – 

as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos royalties 

e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro de 

2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de 

que tratam respectivamente as Leis no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 12.276, II. 

Tornar efetiva a regulamentação da distribuição do recurso conforme texto de lei. Exigir 

do Governo Federal que haja a regulamentação imediata da destinação dos recursos do 

fundo social. III – 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social 

de que trata o art. 47 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam 

cumpridas as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e IV – as receitas da 

União decorrentes de acordos de individualização da produção de que trata o art. 36 da 

Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010. § 1o As receitas de que trata o inciso I serão 

distribuídas de forma prioritária aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que 

determinarem a aplicação da respectiva parcela de receitas de royalties e de participação 

especial com a mesma destinação exclusiva. § 2o A Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP tornará público, mensalmente, o mapa das áreas 
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sujeitas à individualização da produção de que trata o inciso IV do caput, bem como a 

estimativa de cada percentual do petróleo e do gás natural localizados em área da União. 

§ 3o União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos nos 

incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 

educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde” (BRASIL. Lei No 12.858, 

2013, Art. 2o), pede-se regulamentação e aplicação urgente. Que se viabilizem novas 

fontes de recursos por parte da União. IV: O Ministério da Educação publique relatórios 

semestrais dos recursos oriundos referentes ao pagamento de royalties propostos ao 

item 292 e legislações. 

Texto para ser utilizado –  

37.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

38. O cumprimento da Meta 20 do PNE (2014-2024) até 2024, ou seja, aplicar 

recursos financeiros em Educação equivalentes a 10% do PIB, exigirá, entretanto, que 

recursos financeiros além dos previstos na quádrupla vinculação sejam adicionados, 

tanto pela União, quanto pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. Serão necessários 

também melhores mecanismos de arrecadação de tributos municipais, atualização da 

legislação pertinente (Código Tributário Municipal), fiscalização rígida. Como exemplo, 

citamos a criação do Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF), previsto na Constituição 

Federal de 1988, e a elevação dos mínimos constitucionais, artigo 212. Os tributos 

elegíveis para possíveis elevações seriam: impostos, utilizando como referência a 

tributação a partir do IGF; Imposto Territorial Rural (ITR); Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU); Imposto sobre Causa Mortis e Doações (ITCMD); Imposto sobre Veículos 

Automotores (IPVA); criação de imposto sobre veículos aquáticos e aéreos; imposto 

Marítimo (IM); tributação de veículos aéreos de utilização particular. O recolhimento do 

percentual destes impostos deveria ser exposto nos sites de transparência fiscal. 

Texto para ser utilizado –  

38.  
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ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

39. Na discussão do financiamento público da educação pública vale destacar 

dois documentos mais recentes, a saber: 

1) Nota Técnica No 25/2020/CGIME/DIRED emitida pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), posteriormente homologada pela Portaria No 338, de 27 de 

maio de 2021, emitida pelo Ministério da Educação (MEC), que trata da metodologia de aferição do 

Custo Aluno Qualidade (CAQ), composta por fatores de ponderação do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

de que trata o art. 212-A da Constituição, que equacionam as diferentes etapas, modalidades e 

tipos de estabelecimento de ensino e indicadores de vulnerabilidade social. O documento chama a 

atenção para a não operacionalização do CAQ em virtude de sua alta complexidade, embora a 

garantia de padrão mínimo de qualidade esteja muito presente na legislação brasileira, além de 

apontar para a necessidade de uma dupla ponderação, objetivando avanços significativos na 

educação brasileira, ao aumentar o padrão de qualidade e assim contribuir para a diminuição das 

desigualdades sociais. 

2) Lei no 14113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 

de que trata o art. 212-A da Constituição Federal. A legislação regulamenta um aumento da 

contribuição da União na composição do FUNDEB, através das complementações denominadas: 

Valor Anual Final por Aluno (VAAF), Valor Anual Total por Aluno (VAAT) e Valor Anual por Aluno 

por Resultado (VAAR). O VAAR contempla as redes públicas que, cumpridas condicionalidades de 

melhoria de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de 

melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica, a saber: I – provimento do cargo ou função de gestor escolar de 

acordo com critérios técnicos de mérito e desempenho, ou a partir de escolha realizada com a 

participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de 

mérito e desempenho; II – participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de 

cada ano escolar, periodicamente avaliado em cada rede de ensino, por meio dos exames 

nacionais do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica; III – redução das desigualdades 

educacionais socioeconômicas e raciais medidas nos exames nacionais do Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Básica, respeitadas as especificidades da Educação Escolar Indígena e 

suas realidades; IV – regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação 

estadual e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 

Federal e do art. 3o da Emenda Constitucional no 108, de 26 de agosto de 2020. 
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Texto para ser utilizado –  

39.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

40. Dessa forma, faz-se necessária a mobilização dos governos dos entes 

federados, instâncias legislativas federais, estaduais, distrital, municipais, e movimentos 

sociais que se encontram organizados nos diversos setores da sociedade. Esse é o 

cenário mais amplo que emoldura e desafia os participantes da CONAE em sua 

capacidade de formulação e incidência nas políticas públicas educacionais, para garantir 

e viabilizar as tomadas de decisões efetivas entre os diversos setores do campo social. 

É um cenário previsto na Constituição Federal, para favorecer o crescimento global dos 

setores envolvidos. 

Texto para ser utilizado –  

40.  

ADITIVA (  ) SUPRESSIVA (  ) SUBSTITUTIVA (  ) 

 

 

 

Outras contribuições: (  ) novos parágrafos do EIXO III e SUB-EIXOS: 
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